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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2019-010-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2019.09.20.13/PMB/SEMED 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BREVES, por intermédio de seu Pregoeiro, sediado na Avenida Rio Branco, 245 – Centro – CEP: 
68.800-000 – Breves, Pará, CNPJ: 04.876.389/0001-94, realizará licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Decreto n° 
7.892/2013, 9.488/2018, 8.538 de 6 de outubro de 2015 e Lei Municipal n° 01, de 09 de dezembro de 
2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 30/10/2019 

Horário: 09h00M 

Local:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 

1.  DO OBJETO   
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE BUFFET(COFFEE BREAK, KIT LANCHE, COQUETEL, MARMITEX, REFEIÇÃO 
COMERCIAL(KG)), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES   
2.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREVES; 

 

3.  DO CREDENCIAMENTO   
3.1. O     Credenciamento     é     o     nível     básico     do     registro     cadastral     no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no 

sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO   
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA   
 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 
cada item; 

5.6.3. Marca; 
5.6.4. Fabricante; 
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

5.7.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
5.8.    Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

5.9.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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6.  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   
6.1.    A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2.    O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3.    O sistema ordenará automaticamente  as propostas classificadas, sendo  que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4.    O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o 

Pregoeiro e os licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6.    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.    O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8.    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.9.    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.10.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.11.  Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.12.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.14.  Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

6.15.  Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.  Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele 
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.  No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte 
e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se 
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá 
prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 
49, III, Lei Complementar 123/2006. 

6.20.  Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da 
Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
6.20.1. produzidos no País; 
6.20.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 6.20.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no   
desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.21.  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.22.  Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.   
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará as 

proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente  preços  global  ou  unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.4.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.4.2.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.  Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do   

produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o 
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Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

7.7.    Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.8.    O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9.   Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10.  Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 
não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 
até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

7.12.  Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.13.  Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar 

da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade 

mais curto por razões técnicas comprovadas. 

7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no 

prazo máximo de 30 (trinta) minutos via e-mail: cplsemedbreves@gmail.com, as seguintes 

documentações: 

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 

7.14.1.1.  Razão Social da empresa; 
7.14.1.2.  CNPJ (número); 
7.14.1.3.  Número do telefax; 
7.14.1.4.  Endereço comercial; 
7.14.1.5.  Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
7.14.1.6.  Descrição do produto/serviço; 
7.14.1.7.  Preço unitário e total; 
7.14.1.8.  Quantidade e especificação da embalagem 
7.14.1.9.  Prazo de validade da proposta; 

7.14.2. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
licitante. 

7.14.3. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que 
se fizerem necessárias. 

7.14.4. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

mailto:cplsemedbreves@gmail.com,
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7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

7.14.6. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de 
modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação. 

7.14.7. Declaração de Adimplência com a Secretaria no qual será designada a compra. A 
referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante no protocolo, em papel 
timbrado da empresa interessada à Secretaria Município, ou Declaração a qual a 
licitante não obteve prestação de serviços junto ao Município de BREVES 

 

8.    DA HABILITAÇÃO   
 

8.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 

deverão encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 
trabalhista à qualificação econômico- financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 
4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da  regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação 
Econômico-Financeira. 

8.4.  Habilitação jurídica: 
 

8.4.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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administradores; 
8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio 

- DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
8.4.8. Alvará de Localização. 
8.4.9   Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante; 

 
8.5.  Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 

da Receita  Federal do  Brasil e  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme 
art. 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/07); 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 

2011)  www.tst.gov.br,  

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

8.5.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo 
de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração. 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

http://www.tst.gov.br/
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Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico- financeira, além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  expedida  pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.6.3  Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de assinatura do trabalho 

técnico citado no subitem “8.1.3, a”, nos termos da Resolução CFC n.º 1.402/2019, Art. 

2º, Parágrafo único. Com data vigente para a realização da abertura do certame 

8.6.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 
8.6.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

8.6.6. A comprovação da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.6.7.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 
por meio de: 

 
8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto  desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 

 
8.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via e-mail: cplsemedbreves@gmail.com, no prazo de 1 (Um) horas, 
após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

mailto:cplsemedbreves@gmail.com,
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Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para análise, após encerrado o prazo para o e-mail; 

 
8.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

8.9. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período. 

8.9.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

8.11. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias 
de antecedência da data de abertura da licitação. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
 

9.   DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   
 

9.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) 
minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1.   Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2.   Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10. DOS RECURSOS   
10.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
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10.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
11.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
11.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

11.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

12.   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
12.1.  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a 

partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.  Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja(m) assinada(s) no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 

12.5.  O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de sua 
data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina 
o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 

 

13.   DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO   
13.1.  Dentro  do  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor registrado poderá 

ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

13.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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13.3.  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

 
 

14.   DO REAJUSTE   
14.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou 

outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

15.   DO PAGAMENTO   
15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo 
contratado. 

15.2.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 
relação aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues. 
15.2.1. Eventual  situação  de  irregularidade  fiscal  da  contratada  impede  o pagamento. Tal 

hipótese ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa 
e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.5.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

15.6.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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                   I = (TX)             I = (6/100) 

                                                                 365I = 0,00016438         TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

16.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
16.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 
 16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 
preços; 

 
16.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
16.6.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.6.3.1.  Em caso de inexecução  parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 
prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  será 
concedida sempre que a  Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

16.7.  Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

17.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   
 

17.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2.  A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.3.  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
17.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.7.  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

18.   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
18.1.  De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 A ata de registro de 

preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 
e 9.488, de 2018. 

18.2.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

18.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.4.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

18.5.  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

18.6.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

19.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
19.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.2.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

19.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.5.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento  do  licitante,  
desde  que  seja possível  o  aproveitamento  do  ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

19.8.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 
 

 
BREVES/PA, 15 de Outubro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo de J. de Carvalho Pereira 

Pregoeiro 

Portaria nº 0117/2019GAB/PMB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BUFFET(COFFEE BREAK, KIT LANCHE, COQUETEL, MARMITEX, REFEIÇÃO COMERCIAL(KG)), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a serem efetuados em 

eventos da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento:  

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
GLOBAL 

(R$) 

01 

SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 1 • DE 10 ATÉ 100 
PESSOAS / POR SERVIÇO:  
Duração do serviço: 50 minutos (período durante o qual a 

equipe da CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e 
os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições 
ideais para o consumo).      
Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas; 
Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, 

devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas por 
Lei. 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de 

porcelana com pires, talheres de inox, travessas, bandejas de 
inox, pegadores de inox, garrafas térmicas em aço escovado, 
jarras de vidro para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel.  
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 

SERVIÇO 20   

02 

SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 1 • A PARTIR DE 
101 À 300 PESSOAS / POR SERVIÇO:  
Duração do serviço: 50 minutos (período durante o qual a 

equipe da CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e 
os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições 
ideais para o consumo)  
Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas. 
Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, 

devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas por 
Lei. 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de 

porcelana com pires, talheres de inox, travessas, bandejas de 
inox, pegadores de inox, garrafas térmicas em aço escovado, 
jarras de vidro para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel.  
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 

SERVIÇO 20   
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03 

SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 2 • DE 10 ATÉ 100 
PESSOAS / POR SERVIÇO:  
Duração do serviço: 45 minutos (período durante o qual a 

equipe da CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e 
os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições 
ideais para o consumo.)  
Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas Pessoal: 2 

funcionários a cada 50 pessoas atendidas, devidamente 
uniformizados e dentro das normas exigidas por Lei.  
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de 

porcelana com pires, talheres, travessas, bandejas, pegadores, 
garrafas térmicas em aço escovado, jarras para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel. 
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 

SERVIÇO 20   

04 

SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 2 • A PARTIR DE 
101 À 300 PESSOAS / POR SERVIÇO:  
Duração do serviço: 45 minutos (período durante o qual a 

equipe da CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e 
os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições 
ideais para o consumo.);      
Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas  
Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, 

devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas por 
Lei.  
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de 

porcelana com pires, talheres, travessas, bandejas, pegadores, 
garrafas térmicas em aço escovado, jarras para sucos e água.  
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel.  
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 

SERVIÇO 10   

05 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO KIT LANCHE • DE 10 ATÉ 
100 KITS. FORNECIMENTO DE KIT LANCHE. CADA KIT, 

EMBALADO, CONTENDO: 
- 01 pão francês ou pão de forma (50g), com 40g de recheio de 
frios, (presunto e queijo ou salame e queijo);  
- 01 fruta (maçã ou banana);  
- 01 caixinha de 200 ml, tetra Park, de suco (uva, laranja, maçã 
ou abacaxi)  
- 01 bolo pequeno (Tipo Ana Maria, Muffin, bolinho Bauduco) 
com mínimo 40g. 

Kit 2000   

06 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO KIT LANCHE • A PARTIR DE 
101 À 300 KITS. FORNECIMENTO DE KIT LANCHE. CADA 

KIT, EMBALADO, CONTENDO: 
- 01 pão francês ou pão de forma (50g), com 40g de recheio de 
frios, (presunto e queijo ou salame e queijo);  
- 01 fruta (maçã ou banana);  
- 01 caixinha de 200 ml, tetra Park, de suco (uva, laranja, maçã 
ou abacaxi)  
- 01 bolo pequeno (Tipo Ana Maria, Muffin, bolinho Bauduco) 
com mínimo 40g. 

Kit 2000   
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07 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO KIT LANCHE • A PARTIR DE 
301 À 500 KITS. FORNECIMENTO DE KIT LANCHE. CADA 

KIT, EMBALADO, CONTENDO: 
- 01 pão francês ou pão de forma (50g), com 40g de recheio de 
frios, (presunto e queijo ou salame e queijo);  
- 01 fruta (maçã ou banana);  
- 01 caixinha de 200 ml, tetra Park, de suco (uva, laranja, maçã 
ou abacaxi)  
- 01 bolo pequeno (Tipo Ana Maria, Muffin, bolinho Bauduco) 
com mínimo 40g. 

KIT 5000   

08 

SERVIÇO DE COQUETEL • DE 20 ATÉ 100 PESSOAS / POR 
SERVIÇO. A duração do serviço de coquetel deverá ser de 2 

horas, período durante o qual a equipe da CONTRATADA 
deverá ser mantida à disposição e os alimentos deverão ser 
repostos e mantidos em condições ideais para o consumo. 
Estrutura: Volante, disponibilizando 1 garçom para cada 30-50 

pessoas, com apoio de copeiras em proporção similar. 
Pessoal: Coordenador, copeira e garçons, todos devidamente 

uniformizados e dentro das normas exigidas por Lei. 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, taças de vidro, 

pratos de porcelana, xícaras de porcelana com pires, talheres 
de inox, travessas e bandeja de inox, pegadores de inox, jarra 
de vidro, samovar de prata e jarras de vidro para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel e 

arranjo de flores naturais para compor as mesas centrais e de 
apoio.  
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas) 

SERVIÇO 20   

09 

SERVIÇO DE COQUETEL • A PARTIR DE 101 À 300 
PESSOAS / POR SERVIÇO. A duração do serviço de coquetel 

deverá ser de 2 horas, período durante o qual a equipe da 
CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e os alimentos 
deverão ser repostos e mantidos em condições ideais para o 
consumo. 
Estrutura: Volante, disponibilizando 1 garçom para cada 30-50 

pessoas, com apoio de copeiras em proporção similar. 
Pessoal: Coordenador, copeira e garçons, todos devidamente 

uniformizados e dentro das normas exigidas por Lei. 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, taças de vidro, 

pratos de porcelana, xícaras de porcelana com pires, talheres 
de inox, travessas e bandeja de inox, pegadores de inox, jarra 
de vidro, samovar de prata e jarras de vidro para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel e 

arranjo de flores naturais para compor as mesas centrais e de 
apoio.  
Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para 

os convidados, somente as necessárias para a prestação dos 
serviços (oferecer suporte). 

SERVIÇO 20   

10 

REFEIÇÃO CARDÁPIO 1. Refeição comercial na cidade, com 

bebida - Composta por arroz, feijão, salada, proteína (uma das 
opções: bovina, suína, ave; modo de preparo: assada, frita ou 
cozida), com no mínimo 02 (duas) guarnições (legumes, 
macarrão, polenta, entre outros). 

UNIDADE 1000   
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11 

REFEIÇÃO CARDÁPIO 2. Refeição individual tipo marmitex, 

na cidade, com bebida, e entrega -  Composta por arroz, feijão, 
salada, proteína (uma das opções: bovina, suína, ave; modo de 
preparo: assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) 
guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre outros).  
Dias: deverá ser disponibilizado todos os dias da semana, 

inclusive sábados, domingos e feriados. 
Entrega: com serviço de entrega incluso, na sede do 

Município. 

UNIDAD

E 
1000   

12 

Refeição Cardápio 3: Descrição: Refeição comercial (KG) – 

Disponibilizando variedades de alimentos: Saladas (três 
opções no mínimo): Alface e tomate, 1 tipo de vegetal folhoso 
(acelga, chicória, agrião, etc.), 2 tipos de vegetais crus não 
folhosos (pimentão, nabo, rabanete, etc.). 2 outros tipos de 
saladas com ou sem maionese ou outro molho; 
Acompanhamentos quentes (mínimo 2 arroz e um feijão): Arroz 
branco e arroz integral (ou outro com legumes, a grega, 
galinhada ou carreteiro); Farofa (simples ou composta). Feijão 
preto ou carioca Pratos protéicos: (no mínimo dois opções por 
dia): Peixe, carne e frango diário; carne vermelha bovina (sem 
osso). 1 opção de carne de ave/suíno. 
Guarnições: 2 tipos de vegetais cozido ou refogado 

(beterraba, cenoura, chuchu, etc.), um deles poderá ser um 
tubérculo – batata, mandioca, etc. 1 opção de massa, purês ou 
tubérculos. 
*Acompanhamento: deverá vir acompanhada de 01 (um) 
refrigerante em lata (350 ml) ou água mineral (500 ml). 
**Servido no estabelecimento do fornecedor. 

Kg 100   
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ANEXO 

 

 

 

SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 1  

Duração do serviço: 50 minutos (período durante o qual a equipe da CONTRATADA deverá ser mantida à 
disposição e os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições ideais para o consumo) 
Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas 
Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, devidamente uniformizados e dentro das normas 
exigidas por Lei. 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de porcelana com pires, talheres de inox, travessas, 
bandejas de inox, pegadores de inox, garrafas térmicas em aço escovado, jarras de vidro para sucos e água. 
Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel. 
Obs: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para os convidados, somente as necessárias para a 
prestação dos serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 
 
BEBIDAS: 

 Água Mineral Natural (servida em jarra de vidro) 
 Água Mineral com Gás (servida em jarra de vidro) 
 Café - não será aceito café solúvel (servir em garrafa térmica, sem açúcar) 
 Cappuccino (servir em garrafa térmica, sem açúcar) 
 Chá (água quente servida em garrafa térmica, com sachês de chás à disposição) 
 Chocolate Quente (servido pronto em garrafa térmica, sem açúcar) 
 Suco Natural - 3 tipos (servidos em jarra de vidro) 
 Iogurte - Natural e 2 sabores de frutas (servidos em jarra de vidro) 
 Açúcar (sachês ou açucareiro) 
 Adoçante 
 Gelo (quando o item for necessário, disponibilizar em balde com pegador) 

ALIMENTOS: 
Frutas – 03 tipos (fatiadas e dispostas na forma de salada de frutas): (abacaxi, banana, maçã, mamão, 
manga, melancia, melão, morango, uva) 
Queijos – 03 tipos (fatiados em travessa): (branco tipo Minas, cottage, estepe, mussarela, prato, 
provolone) 
Frios – 03 tipos (fatiados em travessa): (blanquet de peru light, copa, lombo canadense, peito de chester 
defumado, peito de peru, peito de peru defumado, presunto sem gordura, rosbife, salame hamburguês, 
salame italiano) 
Pães – 04 tipos (cortados minutos antes do evento): (baguete com gergelim, brioche recheado com 
presunto e queijo, ciabata, croissant, francês, gergelim, integral, italiano, pão de queijo, torrada, caseirinho) 
Salgados quentes – 03 tipos (servidos em réchaud para manutenção da temperatura): (bauruzinho, 
croissant recheado, empada de frango e palmito, esfiha, mini pizza, mini torta de palmito, mini torta de 
frango, quibe, quiches diversos) 
Doces – 03 tipos: (bolo de cenoura com chocolate, bolo de fubá, bolo de maçã, bomba de creme, brownie, 
mini sonho de creme, mini torta de limão, mini torta de maçã, muffins, petit four doce*). 
Doce diet – 01 tipo :(mousse de chocolate) 
Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de porcelana com pires, talheres de inox, travessas, 
bandejas de inox, pegadores de inox, garrafas térmicas em aço escovado, jarras de vidro para sucos e água. 
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SERVIÇO COFFEE BREAK • CARDÁPIO 2 

Duração do serviço: 45 minutos (período durante o qual a equipe da CONTRATADA deverá ser mantida 

à disposição e os alimentos deverão ser repostos e mantidos em condições ideais para o consumo.) 

Estrutura: 1 ponto de serviço para cada 50 pessoas 

Pessoal: 2 funcionários a cada 50 pessoas atendidas, devidamente uniformizados e dentro das normas 

exigidas por Lei. 

Material: Toalha de mesa, copos de vidro, xícaras de porcelana com pires, talheres, travessas, bandejas, 

pegadores, garrafas térmicas em aço escovado, jarras para sucos e água. 

Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel. 

Obs: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para os convidados, somente as necessárias para 

a prestação dos serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas). 

 

BEBIDAS: 

 Água Mineral Natural (servida em jarra de vidro) 

 Café (servido na garrafa térmica, sem açúcar) – acompanham sachês de açúcar ou adoçante. 

 Chá (garrafa térmica com água quente e sachês de 3 tipos de chá) – acompanham sachês de 

açúcar e adoçante. 

 Suco em embalagem longa vida (dois tipos: laranja e uva) 

 

ALIMENTOS: 

 3 tipos de Petit four doce* 

 3 tipos de Petit four salgado*  

 3 tipos de frutas fatiadas e disponibilizadas em forma de salada de frutas (a escolher: entre melão, 

mamão, maçã, banana) 

 Bolo de cenoura, de laranja ou de fubá 

 Pão de queijo 

 Mini croissant de frios, queijo ou frango 

 Torrada (pode ser acompanhada com manteiga, requeijão ou patê) 

 Bauruzinho. 

 

 

 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO KIT LANCHE 

FORNECIMENTO DE KIT LANCHE. CADA KIT, EMBALADO, CONTENDO: 

 01 pão francês ou pão de forma (50g), com 40g de recheio de frios, (presunto e queijo ou salame e queijo);  

01 fruta (maçã ou banana);  

01 caixinha de 200 ml, tetra Park, de suco (uva, laranja, maçã ou abacaxi)  

01 bolo pequeno (Tipo Ana Maria, Muffin, bolinho Bauduco) com mínimo 40g. 
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SERVIÇO DE COQUETEL 

A duração do serviço de coquetel deverá ser de 2 horas, período durante o qual a equipe da 

CONTRATADA deverá ser mantida à disposição e os alimentos deverão ser repostos e mantidos em 

condições ideais para o consumo. 

Estrutura: Volante, disponibilizando 1 garçom para cada 30-50 pessoas, com apoio de copeiras em 

proporção similar. 

Pessoal: Coordenador, copeira e garçons, todos devidamente uniformizados e dentro das normas exigidas 

por Lei. 

Material: Toalha de mesa, copos de vidro, taças de vidro, pratos de porcelana, xícaras de porcelana com 

pires, talheres de inox, travessas e bandeja de inox, pegadores de inox, jarra de vidro, samovar de prata e 

jarras de vidro para sucos e água. 

Complementos: Açúcar, adoçante, guardanapos de papel e arranjo de flores naturais para compor as 

mesas centrais e de apoio.  

Obs.: Não é necessário disponibilizar mesas e cadeiras para os convidados, somente as necessárias para 

a prestação dos serviços (oferecer suporte para os alimentos e bebidas) 

 

BEBIDAS: 

 Água Mineral Natural (servida em jarra de vidro) 
 Água Mineral com Gás (servida em jarra de vidro) 
 Café - não será aceito café solúvel (servir em garrafa térmica, sem açúcar) 
 Refrigerante Diet ou Light 
 Refrigerante Normal 
 Suco Natural - 3 tipos (servidos em jarra de vidro) 
 Bebidas Quentes (2 tipos: vinhos e espumantes) 
 Açúcar (sachês ou açucareiro) 
 Adoçante 
 Serviço de Gelo (quando o item for necessário, disponibilizar em balde) 

 

ALIMENTOS: 

Salgados Frios – 06 tipos: (berinjela a camponata na tartalete, brochette de filé, bruschetta de berinjela, 

canapé de carpaccio, cream chesse com ervas finas, crepe de abóbora com carne seca, damascos 

coroados com cream cheese, filet de salmão defumado com torradas e ervas-finas, frutas secas (nozes, 

castanhas, amendôas), kani kama com kiwi ou manga, mousse de atum com torradas, mousse de salmão, 

rockfort e gorgonzola com ervas-aromáticas, patê de queijo com pistache, presunto com azeitonas, queijo 

brie aquecido com geleia de damasco, queijo com cerejas, salame italiano com pepino, tomate seco com 

mussarela de búfala). 

Salgados Quentes – 06 tipos: (bauruzinho, bolinho de bacalhau, coxinha de frango com catupiry, 

croissant recheado, empanado de camarão, esfiha, folhado de frango, mini pastel de forno (carne, queijo), 

mini quiche de alho poro, mini quiche Lorraine, patolinhas de caranguejo com molho, quibe, risoles de 

camarão, risoles de frango, risoles de queijo e presunto, torta de frango, torta de legumes, torta de palmito 

Sobremesas – 02 tipos: Bolos diversos (cenoura com cobertura de chocolate, fubá, laranja, maçã, nozes, 

chocolate), bomba de creme, bomba de limão, mousse de maracujá, muffin, tira de coco, torta de limão, 

tira de nozes, petit four doce* (damasco, goiaba, suspiro, pão de mel, amanteigados) 

Doces Diet – 01 tipo: Mousse de chocolate 
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REFEIÇÃO - CARDÁPIO 1 

Descrição: Refeição comercial na cidade, com bebida-Composta por arroz, feijão, salada, proteína (uma 

das opções: bovina, suína, ave; modo de preparo: assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) 

guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre outros). 

REFEIÇÃO - CARDÁPIO 2 

Descrição: Refeição individual tipo marmitex, na cidade, com bebida, e entrega. Composta por arroz, 

feijão, salada, proteína (uma das opções: bovina, suína, ave; modo de preparo: assada, frita ou cozida), 

com no mínimo 02 (duas) guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre outros).  

Dias: deverá ser disponibilizado todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e feriados. 

Entrega: com serviço de entrega incluso, na sede do Município. 

REFEIÇÃO CARDÁPIO 3 

Descrição: Refeição comercial (KG) – Disponibilizando variedades de alimentos: Saladas (três opções 

no mínimo): Alface e tomate, 1 tipo de vegetal folhoso (acelga, chicória, agrião, etc.), 2 tipos de vegetais 

crus não folhosos (pimentão, nabo, rabanete, etc.). 2 outros tipos de saladas com ou sem maionese ou 

outro molho; Acompanhamentos quentes (mínimo 2 arroz e um feijão): Arroz branco e arroz integral (ou 

outro com legumes, a grega, galinhada ou carreteiro); Farofa (simples ou composta). Feijão preto ou 

carioca Pratos proteicos: (no mínimo dois opções por dia): Peixe, carne e frango diário; carne vermelha 

bovina (sem osso). 1 opção de carne de ave/suíno. 

Guarnições: 2 tipos de vegetais cozido ou refogado (beterraba, cenoura, chuchu, etc.), um deles poderá 

ser um tubérculo – batata, mandioca, etc. 1 opção de massa, purês ou tubérculos. 

*Acompanhamento: deverá vir acompanhada de 01 (um) refrigerante em lata (350 ml) ou água mineral 

(500 ml). 

**Servido no estabelecimento do fornecedor. 
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ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2019-0XX 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXX 
PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 9/2019-XXX.  
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREVES 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BREVES, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o nº 06.086.911/0001-
60, por seu representante legal a Sra. DIANA AMORIM DA SILVA ROCHA, SECRETARIA(O) MUNICIPAL,  
portador(a) do CPF nº XXXXXXX, residente na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXX, CEP: 68800-
000 nesta cidade de Breves - Pará, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxx, BAIRRO xxxxxxxxxx, CEP: xx.xxx-
xxxx,  portador do(a) CPF xxx.xxx.xxx-xx, e resolvem celebrar a presente ATA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET(COFFEE BREAK, KIT 
LANCHE, COQUETEL, MARMITEX, REFEIÇÃO COMERCIAL(KG)), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, O procedimento licitatório obedecerá 
integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão sob o comando da Lei Federal n°. 
10.520/2002, e bem como, pela Lei 12.349 de 15 de Dezembro de 2010, Lei Complementar n° 128/2008, 
Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, e Decretos Federais n° 3.555/00, 7.892 de 
23 de janeiro de 2013 e 8,538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes as exigências estabelecidas e 
ainda de conformidade com a documentação constante no processo licitatório Pregão Presencial SRP nº 
9/2019-XXX, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET(COFFEE 
BREAK, KIT LANCHE, COQUETEL, MARMITEX, REFEIÇÃO COMERCIAL(KG)), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao PRESTADOR DE SERVIÇO, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o PRESTADOR DE SERVIÇO 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal de BREVES que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, 
para que este indique os possíveis PRESTADOR DE SERVIÇO e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao PRESTADOR DE SERVIÇO beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias utes da expedição da 
mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 17 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a Realização dos Serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do PRESTADOR DE SERVIÇO, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
PRESTADOR DE SERVIÇO, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas 
na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do PRESTADOR DE SERVIÇO. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A realização dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do serviço. 
 
O PRESTADOR DE SERVIÇO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
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desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2019-0XX, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos PRESTADOR DE 
SERVIÇO as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II  - multa de 0,1%  (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias utes, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias utes, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial 
ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa PRESTADORA DE SERVIÇO pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de PRESTADOR 
DE SERVIÇO da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o PRESTADOR DE SERVIÇO, visando à 
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negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o PRESTADOR DE SERVIÇO será liberado do compromisso 
assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais PRESTADORES 
DE SERVIÇO, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o PRESTADOR 
DE SERVIÇO, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
 
I - Liberar o PRESTADOR DE SERVIÇO do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais PRESTADOR DE SERVIÇO, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados, e considerados satisfatório, e acompanhados 
constante na ordem de serviço, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O PRESTADOR DE SERVIÇO terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
· A pedido, quando: 
- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 
· Por iniciativa da Administração, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
· Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem PRESTADOR DE SERVIÇO registrados. 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos PRESTADORES DE SERVIÇO remanescentes, caso haja nova 
ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
  
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
A empresa PRESTADORA DE SERVIÇO compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2019-0XX e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de BREVES, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
BREVES-PA, XX de XXXXXXXXX de 2019. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREVES  
CNPJ/MF 06.086.911/0001-60 
CONTRATANTE 
 
                 
PARTICIPANTE 
C.N.P.J. nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
CONTRATADO 
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ANEXO III 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXXXXXXX 
 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  
xxxxxxx, que fazem entre si o município de BREVES, 
por intermédio do (a) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE BREVES   e   XXXXXXXXXXXXXXX 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BREVES, Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscrição no C.N.P.J. sob o nº 06.086.911/0001-
60, por seu representante legal a Sra. DIANA AMORIM DA SILVA ROCHA, SECRETARIA(O) MUNICIPAL,  
portador(a) do CPF nº XXXXXXX, residente na Rua XXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXX, CEP: 68800-
000 nesta cidade de Breves - Pará, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente na XXXXXXXXXXXXXX,  XXXXX, XXXXX-
PA, CEP 66073- 
005, portador do(a) CPF XXX.XXX.XXX-XX, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes 
o edital do Pregão   n.º  9/2019-XXX   e  a  proposta  apresentada   pela  CONTRATADA,   sujeitando-se  o  
CONTRATANTE  e  a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BUFFET(COFFEE BREAK, KIT LANCHE, COQUETEL, MARMITEX, REFEIÇÃO 
COMERCIAL(KG)), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
2.   Este Termo  de Contrato  vincula-se  ao Termo de Referência,  ao   Edital do Pregão nª 9/2019-XXX e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 
 
1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que 
o valor total do contrato é de R$  XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
 
1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
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administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida 
pelo(a) CONTRATANTE. 
 
2.    Eventuais  retrabalhos  deverão  ser  iniciados  em  até  48  horas  a  contar da notificação  da 
FISCALIZAÇÃO  do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2019-XXX, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no 
Edital do Pregão Nº. 9/2019-XXX. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. A vigência deste contrato terá início em XX de XXXXXX de 2019 extinguindo-se XX de XXXXXXXX de 
2019, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
 
2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 
 
2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1.  Caberá ao CONTRATANTE: 
 
1.1  - Permitir  acesso  dos  técnicos  da  CONTRATADA  às  instalações  do  CONTRANTANTE  para 
execução dos serviços constantes do objeto; 
 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
 
1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° 9/2019-XXX; 
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1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 
 
1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de 
Referência do 
Pregão n.° 9/2019-XXX; 
 
1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA  espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 
 
1.7 - Atestar as faturas correspondentes  e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 
 
1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 
 
a. salários; 
b. seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f.  vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
1.3  -  Manter  os  seus  técnicos  identificados  por  crachá,  quando  em  trabalho  no  órgão,  devendo  
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 
 
1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos 
serviços alvo deste contrato; 
 
1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos no recinto do CONTRATANTE; 
 
1.6  - Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas  expensas,  no total ou em parte, os 
serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais usados; 
 
1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 
controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 
 
1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 
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1.9  - Refazer  os serviços  que forem  rejeitados  no prazo  de 05 (cinco)  dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação; 
 
1.10  -  Reparar  ou  indenizar  qualquer  descaracterização  de  mobiliário  decorrente  de  serviço  
executado  pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 
 
1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por 
escrito da 
CONTRATANTE, quando for o caso; 
 
1.13 - Fornecer  todo o material necessário  à execução  dos serviços objeto deste contrato, empregando 
sempre materiais de primeira qualidade; 
 
1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE  as amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços antes da sua execução; 
1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
 
1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 
 
1.17  -  Manter-se  em  compatibilidade  com  as  obrigações  a  serem  assumidas  e  com  todas as 
condições  de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1.    À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
1.1 - Assumir a responsabilidade  por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se  a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
 
1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 
 
1.4  -  Assumir,  ainda,  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da 
execução  deste contrato. 
 
1.5 - assumir que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com  menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (Lei nº 9.854, de 
1999); 
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2. A inadimplência  da CONTRATADA,  com referência  aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vín culo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
 
***************************************************************** 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 
 
1.2 - é expressamente  proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 
 
2.  O servidor do CONTRATANTE  anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde 
que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 
 
2. Em caso  de prorrogação,  no(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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1. Executados  e aceitos os serviços, a CONTRATADA  apresentará  a Nota Fiscal/Fatura no Setor 
Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na xxxxxxx, xx, para fins de liquidação e pagamento, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil 
contado da entrega dos documentos. 
 
2.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 
 
5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
 
 
5.1 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após  a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado,  conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação 
da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - CRF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O presente  contrato  poderá  ser  alterado,  nos  casos  previstos  no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
1.1  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratadas,  os  acréscimos  
ou supressões que se fizerem necessários; e 
 
1.2  -  nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  cláusula,  exceto  
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
1. O atraso injustificado  na execução  dos serviços ou o descumprimento  das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento)  sobre  o valor  total do contrato,  recolhida  no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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2.1 - advertência; 
 
2.2  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
2.3  - suspensão  temporária  de participar  em licitação  e impedimento  de contratar com a Administração  
do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade,  que será concedida  sempre  que a CONTRATADA  ressarcir  a Administração 
do CONTRATANTE  pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
 
3. Pelos motivos que se seguem, principalmente,  a CONTRATADA  estará sujeita às penalidades tratadas 
nos itens 1 e 2 desta cláusula: 
 
3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 
3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
da rejeição; e 
 
3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 
 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA  ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores  do CONTRATANTE  e, no que couber,  às demais  penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.  Comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente  justificado  e aceito  pela  
Administração  do CONTRATANTE,  em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 
CONTRATADA  ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
6. As sanções  de advertência,  suspensão  temporária  de participar  em licitação e impedimento  de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para li citar ou contratar 
com a Administração Pública poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  
descontando-a  dos  pagamentos  a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados 
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nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notifican do-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 
 
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 9/2019 -003, e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de BREVES, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para  que  surtam   um  só  efeito,  às  quais,  depois   de  lidas,  são  assinadas  pelos  
representantes  das  partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
BREVES - PA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2019. 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREVES 
 CNPJ(MF)  06.086.911/0001-60 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
1.__________________________________      2. __________________________________ 
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